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PARECER Nº________/2021 

 

 

Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E 

JUSTIÇA sobre o Projeto de Lei  

Ordinária  (PLO) n.º 84/2021, Estabelece, 

no Município do Recife, a obrigatoriedade 

de realização de reunião prévia para a 

decretação de fechamento parcial ou total 

de estabelecimentos comerciais e afins em 

decorrência da pandemia da COVID-19; 

pela REJEIÇÃO. 

 

RELATOR: Vereador Rinaldo Júnior 

 

I - RELATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu para análise e emissão de parecer o 

Projeto de Lei Ordinário nº 84/2021, de autoria do vereador Renato Antunes, nos 

termos do art. 113 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife. O vereador 

Rinaldo Júnior foi designado como relator. 

 

O projeto de lei em análise institui Estabelece, no Município do Recife, a 

obrigatoriedade de realização de reunião prévia para a decretação de fechamento parcial 

ou total de estabelecimentos comerciais e afins em decorrência da pandemia da COVID-

19. 
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  Na justificativa que acompanha o projeto de lei, o vereador esclarece que a “o 

presente Projeto de Lei busca tão somente assegurar o direito ao diálogo e à participação 

dos geradores de emprego e renda, bem como dos empregados em nossa cidade antes de 

qualquer determinação brusca de fechamento ou lockdown. Nesse sentido, destaca-se que 

a Cidade do Recife tem a obrigação, por suas leis e pelos atos de seus agentes, de 

assegurar em seu território e nos limites de sua competência, os direitos e garantias 

individuais e coletivos, sociais e políticos previstos na Constituição Federal e na 

Constituição Estadual, ou decorrentes dos princípios e do regime por elas adotados, bem 

como os constantes de tratados internacionais em que o Brasil seja parte, logo, tornando-

se plenamente viável a aprovação deste Projeto de Lei.” 

 

O Projeto de Lei Ordinária foi apresentado em reunião plenária remota em 

30.03.2021, em regime ORDINÁRIO (art. 31, §2º da LOMR e art. 284, II do RICMR) 

e, encaminhado às Comissões Legislativas. O prazo de emendas iniciou em 31.03.2021 e 

encerrou em 14.04.2021. Nesse interlúdio, a propositura não recebeu emendas. 

 

Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus 

aspectos constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR).  

 

É o que importa relatar. 

 

II - VOTO 

  A Constituição Federal (incisos II e IX do artigo 23) consagra a existência de 

competência administrativa comum entre União, Estados, Distrito Federal e municípios 

em relação à saúde e assistência pública, inclusive quanto à organização do 

abastecimento alimentar. O texto constitucional (inciso XII do artigo 24) também prevê 

competência concorrente entre União e Estados/Distrito Federal para legislar sobre 

proteção e defesa da saúde, permitindo, ainda, aos municípios possibilidade de 
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suplementar a legislação federal e a estadual, desde que haja interesse local (inciso II, 

artigo 30).  

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que Estados e Municípios podem 

tomar as medidas que acharem necessárias para combater o novo coronavírus, como 

isolamento social, fechamento do comércio e outras restrições. 

Com a decisão, os governadores e prefeitos também poderão definir os serviços 

essenciais que podem funcionar durante o período da pandemia. O caso foi julgado pelo 

Supremo a partir de uma ação protocolada pelo Partido Democrático Trabalhista (PDT). 

O partido alegou que a Medida Provisória (MP) 926/2020, editada pelo presidente, é 

inconstitucional, pelo texto da norma, autoridades poderão adotar restrições excepcionais 

e temporárias durante a pandemia conforme recomendação técnica da Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária (Anvisa). Dessa forma, segundo a legenda, os entes federados 

dependeriam do aval de legislação federal para estabelecer as medidas.  

No que se refere à competência municipal para legislar sobre a matéria em análise, 

entendo que o Projeto não preenche os requisitos legais. 

 

Sabe-se que, em diversas situações, o Poder Legislativo detém competência para 

iniciar processo legislativo. Todavia, por imposição constitucional, tal atribuição não é 

ilimitada, sendo vedada a iniciativa parlamentar para dispor sobre a organização e 

funcionamento da administração pública.  

 

Nesse sentido, assim dispõe o art. 54, VI, “a”, da Lei Orgânica Municipal: 

 

“Art. 54 - Compete privativamente ao 

Prefeito: 

VI - dispor mediante decreto sobre:  
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a) organização e funcionamento da 

administração municipal, quando não 

implicar aumento de despesa nem criação 

ou extinção de órgãos públicos”. (grifo 

nosso) 

Trata-se de um projeto inviável do ponto de vista constitucional, pois ultrapassa o 

limite de competência do Poder Legislativo Municipal, a partir do momento em que 

atribui obrigações e responsabilidades aos órgãos do Poder Executivo. 

Dessa forma, lei que autorize ou determine ao Poder Executivo fazer aquilo que, 

naturalmente, encontra-se dentro de sua esfera de decisão e ação significa invasão da 

esfera de competências do Poder Executivo por ato do Legislativo, configurando-se 

claramente a violação do princípio da separação de poderes. 

 Pelo exposto, embora extremamente meritórios os desígnios do autor do projeto, 

vejo-me compelido a negar assentimento à Proposição. Dessa forma, opino pela 

REJEIÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº. 84/2021, de autoria do vereador Renato 

Antunes.  

Recife, 21 de setembro 2021 

Rinaldo Júnior 

Relator 
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III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela REJEIÇÃO do 

Projeto de Lei Ordinária 84/2021, de autoria do vereador Renato Antunes.   

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife,    de       de 2021 
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